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2 — Nos clientes onde estejam instaladas ATM com 
localização crítica em termos de risco mas não exista área 
individualizada ou reservada à execução das missões dos 
vigilantes porta -valores, devem ser adoptadas na área des-
tinada a comércio as medidas de segurança apropriadas 
durante o período em que decorram operações de transporte 
de valores.

8.º

1 — Sempre que exista necessidade de manuseamento 
de valores ou de dispositivos que contenham valores, essa 
operação deve ocorrer em área reservada, sem que haja 
acesso de terceiros.

2 — O manuseamento de equipamentos de dispensação 
de valores, só pode ser efectuado desde que esses equipa-
mentos possuam dispositivos de alarme de protecção aos 
vigilantes, devidamente ligado a uma central de monito-
rização de alarmes.

3 — A delimitação de áreas reservadas para manuse-
amento de valores, nos termos do n.º 1 desta disposição, 
deve ser feita no prazo máximo de um ano a partir da 
publicação da presente portaria.

9.º

A Polícia de Segurança Pública:

a) Emite parecer prévio sobre o licenciamento de veí-
culos destinados ao transporte de valores;

b) Assegura a inspecção dos veículos destinados ao 
transporte de valores quando tiverem sofrido acidente que 
obrigue a interrupção de circulação por prazo superior a 
90 dias;

c) Recebe e regista a identificação dos veículos afectos 
ao transporte, guarda, tratamento e distribuição de valores, 
cuja comunicação pelas empresas é obrigatória.

10.º

As entidades de segurança privada, detentoras de alvará 
ou licença, previstas na alínea d) do n.º 1 do artigo 2.º do 
Decreto -Lei n.º 35/2004, de 21 de Fevereiro, asseguram o 
cumprimento das condições fixadas pela presente portaria 
no prazo máximo de um ano após a sua publicação.

11.º

É revogada a Portaria n.º 25/99, de 16 de Janeiro.

O Ministro da Administração Interna, Rui Carlos Pe-
reira, em 14 de Março de 2008. 

 MINISTÉRIO DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO 
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Decreto-Lei n.º 59/2008

de 27 de Março

A Directiva n.º 79/409/CEE, de 2 de Abril, do Conselho 
(directiva aves), estabelece no seu artigo 4.º a obrigatorie-
dade de os Estados membros da União Europeia criarem 
zonas de protecção especial (ZPE), que correspondam aos 
territórios considerados mais apropriados em número e em 

extensão para a conservação das aves selvagens que vivem 
e ocorrem no território nacional.

Neste contexto, através do Decreto -Lei n.º 384 -B/99, 
de 23 de Setembro, foram criadas 28 ZPE, entre as quais 
a ZPE de Moura/Mourão/Barrancos e a ZPE de Castro 
Verde.

Sucede que os novos conhecimentos técnicos, entretanto 
adquiridos, permitem confirmar que a ZPE de Moura/Mou-
rão/Barrancos assume uma importância relevante, não 
apenas para espécies de aves rupícolas, mas também para 
espécies de aves estepárias, entre outras, proporcionando 
um habitat favorável em várias fases do ciclo de vida anual 
destas espécies.

Por outro lado, no que respeita à ZPE de Castro Verde, 
importa dar concretização às conclusões do parecer da 
comissão de avaliação do procedimento de avaliação 
de impacte ambiental do projecto de construção da 
auto -estrada Lisboa -Algarve, sublanço Aljustrel -Castro 
Verde, designadamente às medidas compensatórias aí 
definidas, relativas ao alargamento a Sul da ZPE de 
Castro Verde.

O presente diploma procede a ajustamentos técnicos 
das áreas abrangidas pela ZPE Moura/Mourão/Barrancos 
e de Castro Verde à luz dos conhecimentos científicos, 
agora, disponíveis, bem como dos critérios fixados na 
citada directiva.

Foi ouvida, a título facultativo, a Associação Nacional 
dos Municípios Portugueses.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único

1 — O anexo XXIV do Decreto -Lei n.º 384 -B/99, de 
23 de Setembro, na redacção que lhe foi dada pelo Decreto-
-Lei n.º 141/2002, de 20 de Maio, passa a ter a redacção e 
representação em carta constantes do anexo I ao presente 
decreto -lei, que dele faz parte integrante.

2 — O anexo xxv do Decreto -Lei n.º 384 -B/99, de 23 de 
Setembro, passa a ter a redacção e representação em carta 
constantes do anexo II ao presente decreto -lei, que dele faz 
parte integrante.

3 — Os originais das cartas mencionadas nos núme-
ros anteriores, à escala de 1:25 000, ficam arquivados no 
Instituto da Conservação da Natureza e da Biodiversi-
dade, I. P.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 7 de 
Fevereiro de 2008. — José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa — Manuel Lobo Antunes — Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa — Jaime de Jesus Lopes Silva — Má-
rio Lino Soares Correia.

Promulgado em 11 de Março de 2008.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 13 de Março de 2008.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa.
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ANEXO I

(a que se refere o n.º 1 do artigo único)

ANEXO XXIV

Zona de Protecção Especial (ZPE)
de Moura/Mourão/Barrancos

(superfície 84 916 ha)

1 — Limites:
O limite da Zona de Protecção Especial de Mourão/

Moura/Barrancos, traçado na escala de 1:25 000 após afe-
rição no terreno, insere -se nas cartas militares de Portugal 

n.os 474, 483, 483 -A, 492, 493, 502, 503, 504, 513, 515, 
524, 525, 525 -A e 534, abrangendo os concelhos de Mou-
rão, Moura, Barrancos e Serpa.

Descrição: inicia -se em Vila Verde de Ficalho (carta 
n.º 534), no cruzamento da estrada n.º 260 (IP8) com a 
estrada n.º 385 (ponto 1), seguindo para norte por esta 
última via (carta n.º 524) até ao cruzamento do Sobral 
da Adiça. Daqui inflecte para noroeste acompanhando a 
estrada n.º 255 -1 (carta n.º 513). Junto ao quilómetro 8,9 
(ponto 2) inflecte para nordeste seguindo pelo caminho 
que passa junto ao Monte da Lameira, prosseguindo até 
ao cruzamento de caminhos (ponto 3), onde inflecte para 
nascente até aos Montes Juntos (ponto 4). Daqui, segue 
para nordeste no sentido de Santo Amador, passando a 
nascente do marco geodésico do Zambujeiro (ponto 5), 
até ao cruzamento deste caminho com a ribeira de Tou-
talga (ponto 6). Acompanha o leito da ribeira para jusante 
(sentido NW) até ao cruzamento deste curso de água com 
a estrada n.º 258 (ponto 7) (carta n.º 502). Daqui segue a 
via para nascente até ao quilómetro 64,2 (ponto 8) onde, 
por caminho, segue para nordeste, inflectindo (ponto 9) 
para noroeste até cruzamento de caminhos (ponto 10), 
seguindo para nordeste pelo caminho que serve o Monte 
Vale Picote de Cima e Botelhinha (pontos 11, 12 e 13). 
Da Botelhinha segue para nordeste por caminho para 
o Rio Ardila (pontos 14, 15, 16, 17, 18 e 19) descendo 
até ao Moinho da Botelhinha (ponto 20).

Deste ponto segue para jusante do rio (sentido norte) 
até ao caminho de ligação às Tojeiras Pretas (ponto 21) 
(situado na margem direita do rio Ardila, a 400 m a norte 
do Moinho da Botelhinha). Daqui, segue o caminho para 
sudeste que inflecte (ponto 22) para nordeste, passa a 
sul do marco geodésico das Tojeiras Pretas (ponto 23), 
prosseguindo por caminho no mesmo sentido (pontos 24 
e 25) até atingir o caminho de ligação à estrada n.º 1021 
(ponto 26). Deste ponto inflecte para sul passando no 
Monte dos Parradinhos e continua no mesmo sentido 
até ao caminho de ligação da Herdade do Monte Agudo 
(ponto 27). Segue o caminho para nascente, passando 
pela referida herdade e segue no mesmo sentido até in-
flectir para nordeste (ponto 28), passa junto ao Monte da 
Boavista, alcançando o cruzamento de caminhos (ponto 
29). Daqui inflecte para nascente, passa o Monte das 
Sesmarias, prosseguindo até à estrada n.º 385 (ponto 30). 
Daqui, parte para norte e antes da povoação de Amareleja, 
onde a estrada cruza afluente do Barranco do Moinhato 
(ponto 31), segue em linha recta para nordeste até encon-
trar a estrada n.º 386 no sítio de cruzamento com a estrada 
de acesso à Amareleja (ponto 32) (carta n.º 503). Acom-
panha a estrada n.º 386 para noroeste até ao quilómetro 
37,5 (ponto 33), de onde prossegue por caminho para 
norte, que inflecte para noroeste, até alcançar a estrada 

n.º 385 (ponto 34) (carta n.º 502). Deste ponto, continua 
para norte pela estrada até ao quilómetro 13,6 (ponto 35) 
(carta n.º 492) onde inflecte para oeste seguindo pelo 
caminho que leva ao Monte J. Silva. Daqui segue em 
linha recta para sudoeste até encontrar o caminho que 
leva ao Monte do Airoso (ponto 36) que acompanha para 
noroeste até cruzamento de caminhos (ponto 37) e da-
qui inflecte para sudoeste acompanhando o caminho de 
ligação ao Monte Fr. Jorge e prosseguindo (pontos 38 
e 39) até ao cruzamento com o caminho de ligação do 
marco geodésico da Freixeira à estrada n.º 1006 (ponto 
40). Deste cruzamento inflecte para noroeste, passa pelo 
marco geodésico da Freixeira, inflectindo para sudoeste 
(ponto 41) pelo caminho de acesso ao Monte do Reben-
tão (ponto 42). Daqui, segue o caminho de acesso ao 
Monte da Chaínha (pontos 43, 44, 45 e 46), passa junto 
a este monte, continua por caminho para o Monte Velho 
da Chaínha (ponto 47) prosseguindo para oeste e logo 
para norte até atingir o caminho que liga a Malhada da 
Panascosa à estrada n.º 517 (ponto 48). Deste cruzamento 
inflecte para nascente até ao cruzamento de caminhos 
(ponto 49) de onde parte para nor -noroeste no sentido 
do marco geodésico das Crazonas.

Ao atingir o cruzamento com o caminho de acesso 
ao Monte Vale Formoso (ponto 50) inflecte para oeste 
e 130 m adiante (ponto 51) segue em linha recta para 
noroeste até atingir a estrada n.º 517 ao quilómetro 8,6 
(ponto 52). Acompanha esta via para norte e antes do 
Monte do Tarrinho Novo, junto ao quilómetro 4,1 (ponto 
53) (carta n.º 483), segue para nordeste pelo caminho 
que leva ao Monte da Cerejeirinha (pontos 54, 55 e 56). 
Daqui inflecte para norte prosseguindo pelo caminho de 
ligação ao marco geodésico da Abegoaria (pontos 57 e 
58) até atingir a estrada n.º 385 (ponto 59). Deste ponto 
inflecte para noroeste ao longo desta estrada no sentido 
de Mourão até à rotunda de ligação com a estrada n.º 256. 
Acompanha esta via para norte até ao quilómetro 38,7 
onde se situa o cruzamento com a estrada n.º 1133 (ponto 
60). Daqui segue para nascente pela estrada n.º 1133 até 
ao quilómetro 1,1 após o referido cruzamento (ponto 61), 
onde deixa esta estrada continuando no mesmo sentido 
pelo caminho que leva ao Monte dos Caldeirões e Monte 
das Lavradias (pontos 62, 63, 64 e 65) (carta n.º 474). 
Deste monte segue por caminho para nascente (pontos 66, 
67 e 68) até atingir o cruzamento de caminhos (ponto 69), 
seguindo por caminho para norte até à ribeira de Cuncos 
(ponto 70). Deste ponto passa a acompanhar a linha de 
fronteira no sentido sudeste, cruzando as cartas 474, 
483, 483 -A, 493, 503, 504, 515, 524, 525 e 525 -A. No 
ponto de intercepção da linha de fronteira com a estrada 
n.º 260 (IP 8) (ponto 71) (carta n.º 524), inflecte para 
oeste ao longo desta via, até ao cruzamento com a es-
trada n.º 385, através da variante norte a Vila Verde do 
Ficalho (carta n.º 534).

Coordenadas 

Ponto X -coord Y -coord

1 272 968,20 109 517,65
2 266 511,29 124 388,62
3 267 760,41 125 028,54
4 268 412,67 124 801,26
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Ponto X -coord Y -coord

5 269 582,24 126 672,52
6 270 448,75 127 521,74
7 266 529,42 130 387,41
8 267 536,01 130 458,01
9 267 729,41 130 584,78
10 267 541,55 130 759,33
11 267 793,65 131 051,40
12 268 573,30 131 531,81
13 269 297,92 131 985,35
14 269 670,17 132 731,19
15 269 963,39 132 759,65
16 270 033,76 132 998,93
17 270 328,78 132 736,20
18 270 606,65 132 867,48
19 270 942,28 132 976,30
20 271 262,06 132 743,15
21 271 538,43 133 111,42
22 271 999,84 132 443,69
23 272 780,98 133 319,05
24 273 724,25 134 191,83
25 273 920,01 134 843,44
26 274 354,19 135 079,52
27 274 571,25 132 792,18
28 275 990,41 132 914,94
29 276 765,11 134 442,11
30 278 989,22 134 294,59
31 278 745,35 136 749,97
32 280 890,55 137 741,99
33 280 060,26 138 733,21
34 279 585,44 139 358,98
35 276 979,64 146 425,69
36 276 644,50 146 267,02
37 276 357,51 146 480,40
38 275 042,25 145 697,07
39 274 132,41 144 847,83
40 274 186,06 144 057,08
41 273 062,07 144 725,89
42 272 840,11 144 554,74
43 272 667,28 144 760,88
44 272 580,66 144 701,74
45 272 297,48 144 822,09
46 271 978,19 144 501,64
47 271 491,24 144 777,95
48 271 030,65 145 821,15
49 271 868,12 146 079,34
50 271 365,89 147 429,05
51 271 241,79 147 415,30
52 270 226,49 149 113,15
53 269 687,06 153 329,97
54 270 464,28 153 757,07
55 271 260,87 153 995,50
56 271 612,90 154 318,78
57 271 629,15 154 718,02
58 271 691,13 155 245,46
59 271 928,36 155 755,94
60 269 205,03 159 660,85
61 270 282,99 159 699,97
62 271 470,24 159 981,25
63 271 861,57 160 453,57
64 272 167,42 161 181,37
65 272 651,34 161 330,46
66 272 681,13 161 507,61
67 272 972,07 161 726,95
68 273 360,56 161 682,14
69 273 710,66 161 715,43
70 273 794,04 162 318,83
71 277 480,74 110 738,59

 Projected Coordinate System: Lisboa Hayford -Gauss IgeoE.
Projection: Transverse Mercator.
Datum Lisboa Hayford.

  

 ANEXO II

(a que se refere o n.º 2 do artigo único)

ANEXO XXV

Zona de Protecção Especial (ZPE) de Castro Verde

(superfície 85 345 ha)

1 — Limites:
O limite da Zona de Protecção Especial de Castro Verde, 

traçado na escala de 1:25 000 após aferição no terreno, 
insere -se nas cartas militares de Portugal nos 530, 531, 538, 
539, 540, 547, 548, 549, 556, 557, 564 e 565, abrangendo 
os concelhos de Aljustrel, Beja, Castro Verde, Ourique, 
Mértola e Almodôvar.

Descrição: inicia -se na estrada n.º 122 ao quilóme-
tro 30,4 junto à localidade do Azinhal (carta n.º 549), no 
cruzamento do caminho que vai para Balança (ponto 1). 
Segue este caminho (pontos 2, 3, 4, 5, 6, 7 e 8) até ao 
cruzamento próximo de Balança (ponto 9). Daqui toma o 
caminho no sentido sudeste, passa pelas Minas da Balança 
(ponto 10), prosseguindo (pontos 11 e 12) até ao cruza-
mento com a estrada n.º 123 que estabelece a ligação entre 
Alcaria Ruiva e São Marcos da Atabueira (ponto 13). Toma 
esta estrada para oeste até ao quilómetro 95,3 (ponto 14) 
onde inflecte para sudeste seguindo o caminho para o 
Navarro até ao cruzamento com a ribeira de Alvacarejo 
(ponto 15). Acompanha o leito desta ribeira para oeste até 
ao encontro da estrada n.º 509 (ponto 16). Daqui os limites 

2 — Carta da Zona de Protecção Especial (ZPE) de 
Moura/Mourão/Barrancos: 
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coincidem com esta via no sentido sul, passando pelas 
localidades de Monte da Légua, Aipo e João Serra (carta 
n.º 557) até Penilhos. Em Penilhos toma o sentido oeste 
acompanhando a estrada n.º 1140 até ao quilómetro 2,8 
(ponto 17), de onde inflecte por caminho para sudeste, até 
encontrar um cruzamento de caminhos (ponto 18). Segue 
para sudoeste por caminho que acompanha o limite dos 
concelhos de Castro Verde e Mértola (pontos 19, 20 e 21) 
que inflecte para oeste (ponto 22) até alcançar a estrada 
n.º 1142 (ponto 23).

Segue esta via no sentido sudeste até à povoação de 
Espragosa (ponto 24), contorna o limite urbano a oeste até 
encontrar caminho na extremidade da povoação (ponto 25). 
Segue este caminho para sudeste (pontos 26, 27, 28 e 29) 
até alcançar a ribeira de Oeiras (ponto 30). Passa a acom-
panhar o leito desta ribeira para oeste até cruzar caminho 
junto ao Cerro da Amoladeira (ponto 31). Prossegue por 
caminho para sudeste (pontos 32 e 33) (carta n.º 565) até 
cruzamento de caminhos (ponto 34), onde inflecte por 
caminho para sudoeste, passando junto à Peliteira e Monte 
Novo da Horta (pontos 35, 36 e 37), até cruzamento de ca-
minhos junto à Cerca de Malhões (ponto 38). Daqui segue 
por caminho para noroeste (pontos 39 e 40) até alcançar a 
ribeira de Oeiras (ponto 41). Passa a acompanhar o leito 
desta ribeira para oeste até encontrar caminho de acesso à 
Rosa Magra (ponto 42). Daqui, segue este caminho para 
nordeste que inflecte (ponto 43) para noroeste passando 
junto à Rosa Magra (pontos 44, 45 e 46) (carta n.º 564) até 
cruzamento de caminhos (ponto 47). Deste cruzamento se-
gue por caminho para sudoeste até cruzamento de caminhos 
(ponto 48) de onde prossegue em linha recta para sudoeste 
até encontrar caminho (ponto 49) e daqui segue em linha 
recta para oeste até encontrar outro caminho (ponto 50). 
Deste ponto segue por caminho para noroeste até cruza-
mento de caminhos (ponto 51), seguindo para sudoeste 
até alcançar a estrada n.º 1139 (ponto 52). Acompanha 
esta via para norte até à povoação do Lombador (carta 
n.º 556), contornando o limite urbano a nascente até encon-
trar novamente a estrada n.º 1139 na extremidade norte da 
povoação e continua a acompanhar esta via para norte até 
junto ao cruzamento com a estrada n.º 1140 que vai para 
Sete (ponto 53). Deste ponto segue por caminho para oeste 
(pontos 54 e 55) até entroncar em caminho perto do vértice 
geodésico do Beringelinho (ponto 56). Daqui segue para 
sudoeste cerca de 100 m (ponto 57) de onde prossegue em 
linha recta para noroeste até encontrar a estrada n.º 1139 -1 
junto à povoação do Beringelinho (ponto 58). Contorna 
o limite urbano a norte, segue para sul por caminho de 
acesso ao Monte Rosa (pontos 59, 60 e 61), continua por 
caminho no mesmo sentido (pontos 62, 63, 64, 65 e 66) 
(carta n.º 564), passa junto ao Monte Novo até alcançar a 
estrada n.º 1167 na extremidade oeste do Monte dos Mes-
tres (ponto 67). Acompanha esta via para oeste passando o 
Monte Porteirinhos até ao cruzamento com a estrada n.º 2, 
que liga Almodôvar a Castro Verde.

Daqui o limite acompanha a estrada n.º 2 para norte, 
passando pelo Rosário (carta n.º 556) até Castro Verde 
(carta n.º 548). Acompanha o limite urbano a nascente de 
Castro Verde e toma a estrada n.º 535 no sentido noroeste 
até à proximidade do Monte dos Gregórios (ponto 68), 
onde toma caminho na direcção sudoeste (pontos 69 e 70) 
até encontrar o caminho de acesso à Herdade da Cavan-
dela (ponto 71). Segue este caminho para lés -sudeste até 
ao limite da Herdade da Cavandela, que contorna (pontos 
72, 73, 74 e 75) até ao seu cruzamento com a linha fer-

roviária (ponto 76). Acompanha esta via para noroeste 
(carta n.º 547) até ao seu cruzamento com o caminho de 
acesso ao Monte do Garrochal (ponto 77). Daqui o li-
mite segue por caminho para oeste, contorna as Lagoas 
da Caldeirinha (pontos 78 e 79) e inflecte para nordeste 
até cruzar novamente a linha ferroviária (ponto 80). Daqui 
segue esta via para noroeste até ao seu cruzamento com a 
auto -estrada do sul (A2) (ponto 81). A partir deste ponto 
acompanha a auto -estrada para norte até esta cruzar com 
a estrada n.º 535. Segue esta estrada para oeste até ao 
cruzamento imediatamente antes da Estação de Ourique. 
Daqui toma a estrada que liga a Estação de Ourique a 
Conceição, passa por Conceição, continuando a acom-
panhar a mesma estrada para norte (carta n.º 538) até ao 
seu cruzamento com a estrada n.º 263 ao quilómetro 43, 
imediatamente antes de Messejana. Acompanha a estrada 
n.º 263 no sentido nascente e depois nordeste até ao qui-
lómetro 52 (ponto 82). Deste ponto segue em linha recta 
para nascente até à intercepção com a estrada n.º 2, que liga 
Aljustrel a Castro Verde (ponto 83). Daqui acompanha a 
estrada n.º 2, tomando a direcção sudeste até ao quilómetro 
624 (ponto 84) (carta n.º 539), onde o limite inflecte para 
nascente, passando a acompanhar o caminho que liga a 
estrada n.º 2 ao Monte das Pedras Brancas. Uma vez che-
gado ao Monte das Pedras Brancas, segue o caminho para 
nordeste, acompanhando o Barranco da Água Azeda (pon-
tos 85 e 86) (carta n.º 530), até ao cruzamento de caminhos 
antes da Malhada (ponto 87). Aqui toma um caminho para 
sudeste, que inflecte para lés -nordeste (ponto 88), passa 
junto ao Monte da Malhada e Casa Amarela até ao seu 
cruzamento com a linha ferroviária junto à antiga Estação 
da Figueirinha (ponto 89). Deste ponto toma caminho para 
sul até alcançar a estrada n.º 529 (ponto 90). Acompanha 
esta via no sentido sudeste até Albernoa (ponto 91) (carta 
n.º 539), contornando o limite urbano a sul, até alcançar o 
IP 2 onde esta via cruza a ribeira de Terges (ponto 92).

Acompanha o IP 2 no sentido nordeste (cartas 540 
e 531) até ao quilómetro 26 (ponto 93) junto ao Monte 
dos Pelados. Daqui, segue para nascente pela estrada de 
acesso à povoação de Trindade até alcançar a estrada 
n.º 1085 que acompanha até ao início do limite urbano 
(ponto 94). Contorna o limite urbano de Trindade a sul 
até encontrar a estrada que liga esta povoação à estrada 
n.º 122 (ponto 95). Segue aquela via para nascente até ao 
entroncamento com a estrada n.º 122 (ponto 96). Acom-
panha a estrada n.º 122 para sul, passando por Vale de 
Açor de Cima (carta n.º 540) e Vale de Açor de Baixo, 
até ao quilómetro 30,4 (carta n.º 549) que corresponde 
ao cruzamento com o caminho que segue para sudoeste 
na direcção de Balança.

Coordenadas 

Ponto X -coord Y -coord

1 228 017,80 88 358,04
2 227 726,04 87 768,64
3 227 349,42 87 241,63
4 227 391,89 87 082,74
5 227 133,11 87 095,80
6 226 699,41 87 223,03
7 226 695,55 86 741,05
8 226 532,24 86 257,78
9 226 176,07 85 858,82
10 226 610,93 85 644,01
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Ponto X -coord Y -coord

11 227 174,57 85 217,92
12 227 307,43 84 605,75
13 228 088,61 83 921,51
14 227 407,40 83 770,13
15 227 803,18 83 024,89
16 223 907,00 82 400,18
17 221 919,81 75 073,00
18 223 100,09 74 542,61
19 222 978,10 74 188,79
20 222 710,67 73 745,65
21 222 431,16 73 289,63
22 222 508,53 73 108,15
23 221 499,88 73 071,58
24 222 287,67 72 182,51
25 222 621,07 71 957,33
26 223 045,62 71 582,93
27 223 501,70 71 304,69
28 223 971,56 71 107,74
29 224 109,42 71 162,61
30 224 136,15 71 021,93
31 222 101,98 70 198,98
32 222 158,25 70 000,62
33 222 456,48 69 821,97
34 222 543,70 69 620,80
35 222 303,14 69 184,70
36 222 034,45 68 821,76
37 221 494,26 68 512,27
38 221 308,56 67 981,93
39 220 985,01 68 214,04
40 220 606,59 68 517,90
41 220 298,51 68 875,22
42 216 896,97 68 278,75
43 216 979,97 68 356,12
44 216 745,04 68 764,08
45 216 145,76 68 991,98
46 215 557,74 69 525,14
47 215 215,89 69 949,98
48 215 110,39 69 716,46
49 214 670,07 69 477,31
50 213 880,88 69 504,04
51 213 613,59 69 692,54
52 213 430,72 69 564,53
53 213 413,84 72 749,43
54 213 190,16 72 750,84
55 212 849,72 72 805,70
56 212 486,78 72 877,45
57 212 448,80 72 788,82
58 211 765,11 73 261,49
59 211 755,27 73 030,78
60 211 850,93 72 729,74
61 211 890,32 72 416,03
62 212 047,87 72 013,70
63 211 988,79 71 434,11
64 212 014,11 70 862,97
65 212 116,80 70 432,50
66 211 929,70 69 440,73
67 212 147,75 68 458,82
68 201 118,76 83 143,97
69 201 027,33 82 847,14
70 200 913,38 82 616,44
71 200 700,96 82 309,76
72 201 058,27 82 139,54
73 200 602,48 81 530,42
74 200 325,35 80 825,63
75 200 623,59 80 880,50
76 200 527,93 80 305,13
77 199 123,98 81 379,90
78 198 187,08 81 340,51
79 198 118,15 81 537,45
80 198 483,91 81 939,79
81 193 998,68 85 421,61
82 196 764,78 100 001,15
83 198 944,23 99 998,93
84 200 154,61 97 303,19
85 204 981,97 99 441,35
86 205 906,85 100 828,06
87 207 285,44 102 436,53

Ponto X -coord Y -coord

88 207 712,34 101 748,25
89 210 190,78 102 568,93
90 210 136,45 102 339,64
91 215 238,51 99 700,01
92 215 686,22 99 129,40
93 219 176,72 101 792,93
94 220 744,03 101 935,38
95 221 291,53 102 316,63
96 223 404,69 102 529,11

 Projected Coordinate System: Lisboa Hayford -Gauss IgeoE.
Projection: Transverse Mercator.
Datum Lisboa Hayford.

2 — Carta da Zona de Protecção Especial (ZPE) de 
Castro Verde: 
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 MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO 
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO RE-
GIONAL E DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE 
SOCIAL.

Portaria n.º 248/2008
de 27 de Março

De acordo com o estabelecido na Lei n.º 46/85, de 20 
de Setembro, importa proceder à fixação das tabelas do 
subsídio de renda e da renda limite para vigorarem durante 
o ano civil de 2008, uma vez publicados os coeficientes de 
correcção extraordinária das rendas a aplicar a partir de Ja-
neiro do mesmo ano. A metodologia utilizada para o cálculo 
do subsídio foi exactamente a mesma que a seguida em anos 
anteriores, considerando -se agora os rendimentos de 2006 
e as rendas corrigidas a partir de Janeiro de 2008.

Assim:
Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do 

Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Re-
gional e do Trabalho e da Solidariedade Social, ouvidas 
as associações de inquilinos, nos termos e em execução 
do disposto no artigo 26.º da Lei n.º 46/85, de 20 de Se-
tembro, e no n.º 2 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 68/86, 
de 27 de Março, por força do artigo 12.º do Decreto -Lei 
n.º 321 -B/90, de 15 de Outubro, o seguinte:

1.º As tabelas de subsídio da renda de casa para vigora-
rem no ano civil de 2008 são as que constam do anexo I.

2.º As rendas limite para vigorarem no mesmo período 
são as constantes do anexo II.

Em 12 de Março de 2008.
Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Territó-

rio e do Desenvolvimento Regional, João Manuel Machado 
Ferrão, Secretário de Estado do Ordenamento do Território 
e das Cidades. — O Ministro do Trabalho e da Solidariedade 
Social, José António Fonseca Vieira da Silva.

ANEXO I

Tabela de subsídio de renda para 2008

Dimensão do agregado familiar: 1 pessoa 

  




